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RESOLUÇÕES 
 
RESOLUÇÃO Nº 002/2026/CMDCA  

 

Dispõe sobre a convocação de Conselheiro Tutelar Suplente para suprir as férias do Conselheiros Tutelares Titulares. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 1.395/2023 de 31 de março de 2023. 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 50 da Lei nº. 1.395, de 31 de março de 2023, “Na hipótese de vacância, afastamento ou 

de substituição temporária por férias ou outra licença do titular, será convocado a assumir o suplente, segundo a ordem de 

classificação.” 

 

CONSIDERANDO a Resolução nº 001 de 27 de janeiro de 2026 que convocou o senhor Fernando Jefferson Silva Melo, eleito 

segundo suplente no Processo de Escolha dos Conselheiros Tutelares de 2023, para assumir a função de Conselheiro Tutelar 

durante o gozo de férias dos conselheiros tutelares titulares, e não sendo obedecido o prazo de 48h para o comparecimento 

sendo gerada a exclusão do suplente faltoso. 
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CONSIDERANDO o Ofício nº 007/2026 – CT de 14 de janeiro de 2026 do Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente de 

Macau. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica convocada a terceira suplente Lourdes Ferreira de Lima para que manifeste aceite ou não para substituir os 

conselheiros tutelares durante o período de afastamento em virtude de férias, na forma que segue: 

I - Yasnnaya Glenda Santos de Melo Silva (Fevereiro/2026);  

II - Rodolfo Alves da Silva (Março/2026);  

III - Eliene Oliveira Nobre da Silva (Junho/2026);  

IV - Alexandra Martins de Sousa (Julho/2026); e  

V - Francelina Lima Nascimento dos Santos (Agosto/2026).  

 

Art. 2º A Conselheira convocada deverá se apresentar ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal num período de 

48 (quarenta e oito) horas, a contar da publicação desta Resolução.  

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 02 de fevereiro de 2026.  

 

Macau/RN, 09 de março de 2026. 

 

 

Francisco Flávio Ribeiro 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

 

*REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

RESOLUÇÃO Nº 003/2026/CMDCA  

 

Dispõe sobre divulgação do Calendário Anual de Reuniões do CMDCA para o ano de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Municipal nº 1.395/2023 de 31 de março de 2023 e,  

CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 260-I, do Estatuto da Criança e do Adolescente: “Os Conselhos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente à comunidade: I - o calendário de 

suas reuniões.” 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º. Divulgar o Calendário de Reuniões Ordinárias do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

para o ano de 2026, conforme anexo I. 
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Parágrafo único. Fica antecipada a realização da reunião ordinária do mês de outubro para o dia 21 de outubro de 2026, bem 

como a reunião do mês de dezembro para o dia 16 de dezembro de 2026, em razão de feriado nacional, do recesso 

administrativo e das festividades de final de ano. 

Art. 2º. As Plenárias Ordinárias acontecerão na última quarta-feira de cada mês. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de janeiro de 2026. 

 

Macau, 09 de março de 2026.  

 

Francisco Flávio Ribeiro 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

ANEXO I 

CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES DO CMDCA 

ANO 2026 

As reuniões serão realizadas às 9h. 

 

MÊS DATA 

FEVEREIRO 25 

MARÇO 25 

ABRIL 29 

MAIO  27 

JUNHO 24 

JULHO 29 

AGOSTO 26 

SETEMBRO 30 

OUTUBRO 21 

NOVEMBRO 25 

DEZEMBRO 16  

 

 

RESOLUÇÃO Nº 004/2026/CMDCA  

 

Dispõe sobre a aprovação do Calendário Anual de Reuniões Ordinárias do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e de Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violências do Município de 

Macau/RN, para o exercício de 2026. 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA DE MACAU/RN, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com a Lei Federal nº 8.069/1990 (ECA), Lei Federal nº 13.431/2017, Decreto Federal nº 9.603/2018, 

Resolução nº 235/2023 do CONANDA e legislação municipal pertinente, 

 

CONSIDERANDO a necessidade de organização e planejamento das ações intersetoriais da Rede de Cuidado e de Proteção 

Social; 
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CONSIDERANDO o recesso administrativo e as festividades de fim de ano, que impactam o funcionamento regular dos órgãos 

que compõem a Rede de Proteção; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o Calendário Anual de Reuniões Ordinárias do Comitê Municipal de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de 

Proteção Social das Crianças e dos Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violências para o exercício de 2026, ficando 

estabelecido que as reuniões ocorrerão na última quinta-feira de cada mês, com exceção do mês de dezembro, conforme 

anexo I: 

Parágrafo único. A reunião do mês de dezembro foi antecipada para o dia 17 de dezembro de 2026 em razão do recesso 

administrativo e das festividades de fim de ano. 

Art. 2º Reuniões extraordinárias poderão ser convocadas sempre que necessário, mediante comunicação prévia aos membros. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 28 de janeiro de 2026. 

 

Macau/RN, 09 de março de 2026. 

 

Francisco Flávio Ribeiro 

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

 

ANEXO I 

CALENDÁRIO ANUAL DE REUNIÕES ORDINÁRIAS 

ANO 2026 

As reuniões serão realizadas às 9h. 

 

MÊS DATA 

FEVEREIRO 26 

MARÇO 26 

ABRIL 30 

MAIO  28 

JUNHO 25 

JULHO 30 

AGOSTO 27 

SETEMBRO 24 

OUTUBRO 29 

NOVEMBRO 26 

DEZEMBRO 17 
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LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 051/2026 - 
DISPENSA Nº 004/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN – CNPJ Nº: 
08.184.434/0001-09 
CONTRATADO (A): ANCHIETA & FONSECA 
LTDA, CNPJ N° 04.921.435/0001-20. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇO DE PODA E JARDINAGEM 
DO MUNICÍPIO MACAU – RN. 
VALOR GLOBAL: R$ 119.558,25 (CENTO E 
DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E 
CINQUENTA E OITO REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO: 02.003 – SECRETARIA MUNICIPAL 
DE INFRA., PLANEJ. E DESENV. 
SUSTENTÁVEL. 
AÇÃO: 2175 - MANUTENÇÃO E REFORMA 
DE PRÉDIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS 
DESPESA: 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS – PESSOAS JURIDICA. 
NATUREZA DA DESPESA: OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURÍDICA  
FONTE DE RECURSOS: 15000000 – 
RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 
FONTE DE RECURSO: 1720000 – 
TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO REFERENTE 
AS PARTICIPAÇÕES NA EXPLORAÇÃO DE 
PETRÓLEO E GÁS NATURAL 
VIGÊNCIA: 02/03/2026 A 02/03/2027. 
MACAU/RN, 09/03/2026 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
PELO (A) CONTRATANTE 
JONAS FONSECA JUNIOR - PELO (A) 
CONTRATADA 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE PRAZO 
E SALDO DE CONTRATO Nº 023/2025 
  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MACAU/RN–CNPJ Nº: 
08.184.434/0001-09 
CONTRATADO (A): ELIDIANE DAS CHAGAS 
LIMA LTDA, CNPJ: 16.584.544/0001-88 
OBJETO: ADITIVO DE PRAZO E SALDO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO 
GÁS DE COZINHA GLP DE 13KG E P45KG, 
EM CILINDROS NOVOS E RECARGAS, PARA 
ATENDIMENTO DAS UNIDADES 
EDUCACIONAIS PERTENCENTES A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE MACAU/RN. 
VIGÊNCIA: 09/03/2026 A 09/03/2027. 

BASE LEGAL: ARTIGOS 107, DA LEI N.º 
14.133/21 
MACAU/RN, 09/03/2026 
FLÁVIA PATRÍCIA TAVARES VERAS VIEIRA – 
PELO (A) CONTRATANTE 
ELIDIANE DAS CHAGAS LIMA LOPES - PELO 
(A) CONTRATADA 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 
 
 ATO DE RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO A Prefeita Municipal de 
Macau/RN, no uso de suas atribuições 
legais, RATIFICA, ADJUDICA E 
HOMOLOGA o Termo de Dispensa de 
Licitação nº 005/2026, nos termos do 
Artigo 75, Inciso II da Lei nº 14.133/21, 
acolhendo o parecer jurídico, para que 
surta os efeitos jurídicos e legais, para 
Contratação de empresa especializada 
para aquisição de colchonetes, visando o 
atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação do município de Macau/RN 
conforme especificações e quantitativos 
constantes no Termo de Referência, com 
a Pessoa Jurídica EMPORIO DO SONO 
COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o n° 11.915.417/0001-09, 
que apresentou a melhor proposta no 
valor total de R$ 64.400,00 (Sessenta e 
quatro mil e quatrocentos reais), tudo 
de conformidade com os documentos 
que instruem este Processo.  
Registre-se, publique-se e cumpra-se.  
Macau/RN, 09 de março de 2026.  
 
Flávia Patrícia Tavares Veras Vieira  
Prefeita 
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